
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 
GABINETE VEREADOR DR. BRENO MENDES 
FISCAL DO POVO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
VELHO 

MOÇÃO DE APLAUSO nº 77/GVBM/CMPV/2025 

O Vereador que este subscreve requer à Mesa Diretora, nos moldes do art. 133, § 1º, 
c/c art. 128, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 254/CMPV-91 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Porto Velho), que seja concedida MOÇÃO DE APLAUSO à 
DIRETORIA DO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA- CFF, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à sociedade brasileira, especialmente na promoção 
da saúde pública, regulamentação da profissão farmacêutica, fortalecimento da ética 
profissional e defesa da assistência qualificada à população, sendo esses:  

1.​ Dr. Walter da Silva Jorge João/ Presidente; 
2.​ Drª Lenira da Silva Costa/ Vice-Presidente; 
3.​ Dr. Luiz Gustavo de Freitas Pires/ Secretário; 
4.​ Dr. João Samuel de Morais Meira/ Tesoureiro. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Federal de Farmácia é uma autarquia de grande relevância nacional, 
criada pela Lei nº 3.820/1960, com a missão de orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício da profissão farmacêutica em todo o território brasileiro. Ao longo de sua 
trajetória, a instituição tem se consolidado como pilar fundamental na defesa da saúde 
pública, atuando de forma ética, técnica e responsável. 

Sua contribuição vai além da regulamentação profissional, o Conselho Federal de 
Farmácia tem se empenhado na construção de políticas públicas, no estímulo à 
pesquisa científica, na valorização da assistência farmacêutica e no fortalecimento do 
papel do farmacêutico como agente essencial do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Entre os inúmeros avanços proporcionados por sua atuação, destacam-se a promoção 
da assistência farmacêutica como direito do cidadão; a qualificação constante dos 
profissionais da área, por meio de resoluções e normativas que asseguram padrões 
elevados de qualidade; a defesa da prescrição farmacêutica em prol da ampliação do 
acesso da população a cuidados básicos de saúde; a consolidação de programas e 
campanhas educativas que orientam a sociedade quanto ao uso racional de 
medicamentos, combatendo a automedicação e reduzindo riscos à saúde; bem como 
a valorização do farmacêutico enquanto profissional da linha de frente, especialmente 
evidenciada durante a pandemia da COVID-19, quando sua atuação foi imprescindível 
na assistência direta à população. 

Assim, é dever desta Casa Legislativa reconhecer e enaltecer o trabalho do Conselho 
Federal de Farmácia, que, com seriedade e compromisso, cumpre seu papel social e 
reafirma a importância dos profissionais da área na promoção de uma sociedade mais 
saudável, consciente e protegida. 

Portanto, a presente Moção de Aplauso constitui um justo reconhecimento a uma 
instituição que há mais de seis décadas dedica-se, de forma incansável, ao 
fortalecimento da profissão farmacêutica e à melhoria da saúde pública no Brasil. 
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Câmara Municipal, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

BRENO MENDES DA SILVA FARIAS 
Fiscal do Povo 

VEREADOR - AVANTE 
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